
ti Gmail 	 LICITAÇÃO QUIXERAMOBIM <pregaoeIetronicoqxbgmaiI.com> 

IMPUGNAÇÃO EDITAL 1412200123-PERP 

FRANCISCO Antonio <cbdistribuidora2021gmaiLcom> 	 8 de janeiro de 2024 às 18:49 
Para: pregaoeletronicoqxbgmail.com  

Boa tarde 

Venho por meio deste encaminhar impugnação via e-mail, acontece que na plataforma consta que o prazo final 
ocorreu no dia 05.01.2024, acreditamos ter ocorrido um erro, pois no edital item 14.5 - Qualquer pessoa poderá 
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública. Sendo assim, abertura marcada para o dia 11.01.2024 a data final 
deverá ser o dia 08.01.2024. 

Em suma, respaldados com os prazos legais, encaminhamos nossa impugnação para apreciação desta comissão. 

Atenciosamente 

Francisco Antonio 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: A EMPRESA FRANCISCO ANTONIO BATISTA, inscrita no CNPJ n° 

27.605.903/0001-52 e CGF n° 07.027.241-7, sediada na Rodovia Antonio Adil de Mendonça, 133 - Fomento - Iguatu/CE 

-fone: 88-2143-1290, neste ato representada por seu sócio proprietário a Sr. Francisco Antonio Batista, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da Carteira de Identidade no 20162748277 SSP/CE e do CPF no 624.568.633-48, residente à Rua 

Pedro Gomes Araújo, 6o - Taboleiro - Iguatu-CE. 

OUTORGADO: ANTONIO EMANUEL ARA ÚJO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Advogado, inscrito na OAB-

CE sob n° 20.528, com Escritório Profissional à Rua Coronel Mendonça, 493, Centro, Iguatu, Ceará. 

Por este instrumento, o outorgante nomeia e constitui seus bastantes procuradores e advogados, os outorgado acima 

nominados, para representá-lo com os poderes da clausula" adjudicia ", podendo para tanto, receber citação 

inicial, receber valores, dar quitação, confessar, transigir, desistir, renunciar direitos, fazer cessão de créditos e de 

direitos, firmar compromissos, requerer declarações, assinando termos, fazendo inclusive concordata, protestar títulos, 

recusar doações, renunciar foros, repudiar heranças, requerer, aceitar ou impugnar partilhas, fazer lanços em 

arrematações ou leilões, adjudicar ou remir bens, assinando os respectivos termos atuar como defensor ou assistente de 

acusação em ações criminais, atuar em ações trabalhista, contraditar testemunhas, argüir suspeições, revogar 

procurações e substabelecer na forma do art. 38 do Código de Processo Civil, podendo ainda endossar cheque e tudo o 
mais que necessário for, para o fiel cumprimento do presente mandato, que é irrevogável e irretratável, dando quitação 

de tudo. 

Iguatu, CE, 02 janeiro de 2023 

FRANCISCO ANTONIO BATISTA 

Ernst escraorIoa,auioofrrn,raoutIookcom 	 E-mail: ecntoroaraujooiiveiraPoutloolccom 

Esciftódo Igusti-CE 	 Escdtódo Q*H.êÕ.CE 
Rua C. José Mendonça. 491-Centro 	 Rua Pe&o GOmes. 339-Centro 
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LUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM ESTADO DO CEARA 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICQN° 1.41.2200 1.2-PERP 

EMPESA COMERCIAL BATISTA inscrita no CNPJ sob o n° 27.605.903/0001 -52, com sede na Rodovia 

Antô lo AdU Mendonça, n 133, fomento, CEP 63.502-705, Iguatu-CE, representada neste ato por seu 

repr- sentante legal o Sr. FRANCISCO ANTONIO BATISTA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 

62' 568.633-48, residente e domiciliado, Cocobo, lguatu/CE, vêm, respeitosamente, pelo seu 

lado que esta subscreve (procuração anexa), com fundamento no Artigo ., 	da Lei 

n° 31666/1993  Interpor IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO pelas razões de fato e direito abaixo 

aduidas; 

1, LA TEMPESTIVIDADE 

Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o edital, devendo protocolar até dois 

úteis antes da data fixada para realização do pregão. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: Decairá do direito de impugnação 

dos termos deste Edital perante esta Corte, aquele que não o fizer até dois dias 

úteis antes da data designada para a realização da sessão do pregão. 

adv 

dias 

88- 3581-5389 
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ETO DA LICITAÇÃO 
	 a 

A licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÕNIC 

pelo ENOR PREÇO POR LOTE, através do site:www.blLorci.br tendo como objeto o(a)REGISTRO DE 

PREÇS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O FORNECIMENTO DA 

ALIM NTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CIÊNCIA 

TECNILOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. 

3. D S FATOS IMPUGNADOS . 
Foi publicado o Edital do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO-NO  141 22001 2-PEP do 

Procsso Licitatório, cujo o objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Futura e Eventual 

Aqui. ição de Gêneros Alimentícios, destinados a rede de ensino, merenda escolar, conforme condições, 

qua idades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Todavia, dentro dos possíveis peidos elaborados no edital do pregão, do referido processo 

ictÓrio, foi exigido a obrigação dos licitantes entregar para analise amostra dos produtos, nos seguintes 

termjDs. Passo a transcrever: 

4.3.1.3. A licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem IGUAL à que será 

entregue por ocasião do fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva FICHA 

TÉCNICA com informações sobre a composição nutricional do produto assinada por 

nutricionista e LAUDO FÍSICO-QUÍMICO E MICROBIOLÓGICO de laboratório qualificado e 

acreditado, exceto para produtos in natura (lote 01), como forma de garantir a qualidade 

dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos, emitidos no mínimo em 2023/2024. As 

fichas técnicas e os laudos físico-químico e microbiológicos deverão está devidamente 

assinados por profissional qualificado com o respectivo número de registro da categoria 

profissional; 

2.0 
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jjà Contudo, foi detectada no edital de licitação uma falha relativa a apresentação 

amos ras, haja vista que as mesmas não podem serem direcionadas ao um único laboratório no est 

que possui certificado (NUTEC). 

Ocorre que, em meio a essa fidedigna exigência. ocorreu um vicio em sua composição, 

o uma obstrução à livre competição. 

Ratificando o que já expomos acima, não somos contrários à apresentação de 

TRAS, FICHAS TÉCNICAS e LAUDOS MICROBIOLÓGICOS e FÍSICO-QUÍMICOS. 

Neste Edital constam elementos arguciosos que podem influenciar o processo de 

aquis ção com um "eventual" propósito de favorecer determinada empresa ou uma situação embaraçosa 

t'ri-nos legais. 

No momento da elaboração do edital, o Responsável Técnico por este processo e Termo 

de R;ferência incluiu nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometem, restringem ou 

frust -m o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou circunstâncias impertinente ou 

irrele ante para o específico objeto do contrato. 

Imprescindível fazermos um destaque sobre esses LAUDOS MICROBIOLÓGICOS e 

FÍSIC a -QUÍMICOS expedidos por laboratórios especializados. 

No estado do Ceará o único laboratório acreditado é o NUTEC, e não há como "adivinhar" 

quai» os produtos que serão exigidos em cada certame, pois os licitantes somente tomam ciência dos 

itens licitados apenas após a publicação do Edital, fato que ocorre, em média, dez dias antes do 

ce.irnento das Propostas. 

Assim, a exigência do edital, além de ser ilegal, pode impor ônus excessivo aos 

licita. tes, restringe o caráter competitivo encarecer o custo de participação na licitação e desestimular a 

pres: nça de potenciais interessados. 

Como apontamos acima, o NUTEC é o único laboratório acreditado sediado no estado 

do C ará, e em certame que participamos anteriormente, onde havia a mesma exigência, um concorrente 

em s a peça impugnatória, anexou a resposta ao questionamento sobre o prazo para expedição le Laudos, 

vejar os 

geran 

AMO 

Come podemos constatar, o NUTEC, único laboratório acreditado no estado do Ceará, 

dá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, para que possa entregar os referidos Laudos, isso dependendo, 

aind , da quantidade de amostras. 
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O prazo de 05 (cinco) dias para a entrega das Fichas Técnicas e Laudo 

comp tamente Impossível de se cumpri, a não ser que a licitante tenha conhecimento prévio, de for 

estra ha e oculta, dos detalhes do certame, o que certamente colocaria em dúvida a lisura do presente 

proce so ticitatório. 

Para ficar mais claro: APÓS SER DECLARADO VENCEDOR, O LICITANTE DEVERÁ 

DENCIAR UMA AMOSTRA DE CADA PRODUTO, DA FORMA COMO ESTÁ SENDO EXIGIDO NO 

UMENTO CONVOCATÓRIO, ENVIAR PARA O LABORATÓRIO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DOS 

5, RECEBER O LAUDO, E ENVIAR A AMOSTRA PARA A SEDE DA CPL DE SANTA QUITÉRIA, TUDO 

NO PRAZO DE CINCO DIAS. 

Fica evidente que tal: exigência e impossível de ser cumprida, a não ser que se tenha 

Qnh -cimento prévio dos produtos que serão exigidos no Edital, o que seria um caso de fraude o processo 

licita Ório. Que pode parecer uma exigência fidedigna de buscar ofertar alimentação de qualidade à Rede 

colar do Município, verdadeiramente, se camufla um direcionamento ilegal que macula o certame. 

No entanto, nos termos do art. 30 II da Lei 8.666 /93 a documentação relativa à 

qual` icação técnica se limitará à "comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

com iatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trab.lhos". 

Ant:, de quaisquer coisas, vamos ver o que diz o Art. 30 da Lei 8666/93 sobre a Qualificação Técnica: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

/ - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licita çâo. e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo Órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

AO 

PROV 

INST 

LAU 
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IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quand 

caso. 

A,W0 ARAÚJO &) OLIVEIRA 
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O Inciso II é bem enfático quando diz "Comprovação de aptidão para desempenho de 

atívidde pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação" .0 

Terms "Pertinente e Compatível" é bem claro e abrange o conceito de "Similaridade" ou seja, não há 

necesidade de ser Idêntico, ter Tipologia singular ou ser exatamente igual ao objeto licitado. 

É na extrapolação dessas exigências, muitas vezes absurdas, que ocorre a Restrição 

ao c..ráter competitivo da licitação. O Licitante deve ficar atento à publicação do edital, para ter tempo 

sufici-nte para analisar o edital e quando necessário, impugnar o edital que tenha restrição à 

com. etitividade. . 
iurissrudências - Restrição ao caráter competitivo da licitação 

O Tr bunal de Contas da União, na recente sessão do dia 11 /07/2018, gerou o Acórdão 1 567 - 

rio, cujo Relator, o Ministro Augusto Nardes, diz exatamente o seguinte: 

(Representação, Relator Ministro Augusto Nardes) Caracteriza restrição à 

comoetitividade da licitação a exigência, como critério de habilitação, de atestado de qualificação técnica 

comprovando experiência em tipologia específica de serviço, salvo se imprescindível à certeza da boa 

execução do objeto e desde que devidamente fundamentada no processo licitatório. 

Quaisquer tipos de restrições como critério de habilitação na qualificação técnica, viola 

Os preceitos do Art. 30 da Lei 8666/93, ou seja, Atestados de Capacidade Técnica idêntico ao objeto 

do Edital, ou com prazo pré-determinado, ou com localização específica ou ainda atestados de capacidade 

técrica para parcelas insignificantes da obra ou serviços não encontram guarida no TCU. 

Como já falei antes existem dezenas de Acórdãos sobre o assunto do TCU, podemos 

cita por exemplo, os Acórdãos 134/2017,  da relatoria do Ministro Benjamin Zymler, Acórdão 

1.742/2016,  da relatoria do Ministro Bruno Dantas, e o Acórdão 1.585/2015,  da relatoria do 

Mi stro-Substituto André de Carvalho, dentre outros 

O Princípio da Competitividade tem que ser cumprido e o licitante além de participante 

do 1 rocesso licitatõrio, deve atuar também como guardião desse princípio, denunciando (Impugnando) o 

edi ai sempre que houver restrição ao caráter competitivo da licitação. 
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CONC USÃO - Restrição ao Caráter Competitivo da Licitação 

A Lei 8666/93 completou 25 anos em 21 de Junho, muitos artigos foram 

adapdos, modificados ou criados, o Próprio art. 30 já sofreu algumas modificações ( 

), contudo o seu Inciso II, contínua o mesmo, porém muitas interpretações já foram dadas pelo 

feita- pelo próprio TCU e todas sinalizaram pela ampliação da competitividade e conseqüentemente ao 

com .:te de todos os tipos de restrições. 

E Você caro leitor, á a favor da ampliação da competitividade, proporcionando um 

maio número de participantes do processo licitatõrio ou você acha que o TCU deveria ser mais exigente 

o s-us entendimentos, diminuindo a quantidade de participantes para aumentar (será?) a qualidade 

dos erviços prestados. 

Enun iados Relacionados ao Acórdão 1567/2018  - Plenário - TCU 

. vedada a imposiçao ae urntes ou d.e quantidade certa de atestados ou certidÔe 

para íi,ns.cie comprovação da quauficaçao técnica. Contudo, caso a natureza 

complexi.dacle téçnca da obra ou do serviço mostrem indispensáveis.. 

restrições. deve 	Administração .demonst.rr a. portinência. e a necessidade 

stsbeiecer limites ao soçnatório de atestados ou mesmo não o permiti,  

da. .gualticaçaQt cnica.p Jiç.tarte. 

A vedação, sem justificativa técnica, ao somatório de ate, stados.. para comprovar.o 

(.ivantitativos mínimQs exígks na quaiificaáo técni:o per.cional ofltraria. O 

principies da motivação e da cornpetitividacte. 

É. obrigatório o.. .estabelecimento de parâmetros objetivos para .análise 

çompt'Qvaçâo (aestalos çieeapacidade têçnco-.operacional) de que a Jiçitante já 

tenha prestado serviços pertinentes e cQmpaUveiem características., quanttdaoes 

e prazos com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993` .A 

exigência de atestado de capacidade técnica para itens especificos deve ser 

condição excepcional, fundamentada na relevância particular, do item pafa a 

consecução do empreendimento e. ainda., no fato de se.r,item não usual no tipo. de 

serviço contratado. 
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CQraçtera restrição compettttvic.tadeçta licitação a exgênc. corno 	H. 

habiltaçào, de atestado de qt 	çã ficao técnica comprovndç. 	prêÓcia 

tipologia esectfc de obra, salvo se mprescindve) .certeza &boaexecuço 10 

objetoe. desde que devidamente fundamentada no.proçesso licitatrío.. 

A eigência de número mínimo de atestados técnicos é Medida—  excepcionai- cjue 

deve ser adotada eciusiyamente quando a especfiídede do objeto. asim_egir .e 

flo houvr. .comprometmefltO. á competitividade dO 	ame, COifl .iUstifiCativa$. a 

constar no processo da licitação, sob pena de infringír  os prcipios qve.nQTteim 

o procedimento icittÕno. 

Diante dos fatos, deve ser analisada a respectiva impugnação do edital publicado 

91a Administração Pública Municipal, conforme demonstrado, bem como em analise aos princípios 

cons itucionais que regem a administração pública. Pois em análise profunda, a exigência do edital ora 

impu nado, vai contra a LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PESSOALIDADE E PUBLICIDADE. 

Con 

r 

 ra ainda tais argumentos o Artigo , inciso V e V da Consti'yc a seguir transcrito: 

Art. 	Todos são Iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à Igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes. 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

L 	- aos litigantes, em processo Judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;" (grifo  acrescentado) 

Portanto, diante do exposto deve ser anulado o processo licitatõrio e corrigido o 

edital elaborado para a respectiva licitação, com o respectivo adiamento da sessão do pregão eletrônico, 

haj vista a necessidade de retificar o item referente a entrega laboratório certificado (NUTEC). Destarte, 

ent ndemos que poderá impugnar o edital. 
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4, DIS REQUERIMENTOS 

  

Ante : exposto, requer que seja procedente, e, em consequências 

1 - 4ue seja a Edital retificado, no sentido de revisar as especificações de todos os itens apontados na 

pres;nte impugnação, no sentido de garantir uma ampliação do universo de participantes, preservando o 

inter: sse público, de acordo com os princípios norteadores do direito administrativo: 

so essa nobre CPL entenda por manter as especificações dos Itens atacados, solicitamos que seja 

re- entado o ESTUDO TECNICO, ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO 

O UNICÍPIO DE QUIXERAMOBÍM, QUE JUSTIFICA A MANUTENÇÃO DAS REFERIDAS EXIGÊNCIAS, BEM 

COMI, INDIQUE AS MARCAS QUE FORAM COTADAS E UTILIZADAS PARA EMBASAR O TERMO DE 

REF:RÊNCIA QUE FAZ PARTE DO EDITAL REGULADOR DO CERTAME: 

3- •ue seja o Edital retificado, no sentido de revisar a as exigências no tocante a apresentação das 

amo.tras, especialmente, no que diz respeito ao prazo de entrega, tendo em vista a necessidade de 

requ sição dos Laudos, no sentido de garantir uma ampliação do universo de participantes, preservando 

o interesse público, de acordo com os princípios norteadores de direito administrativo 

4- lodas as alterações apontadas são no sentido de corrigir as referidos inconsistências do Instrumento 

convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO N° PCS- 01.2211 23-SEDUC, as quais, comprometem seriamente 

andamento do Certame, o que afronta os princípios basilares da Lei de Licitações e a nossa Constituição 

• dE ral. 

5 - Portanto, diante do exposto deve ser anulado o processo licitatório e corrigido o edital elaborado para 

a respectiva licitação, com o respectivo adiamento da sessão do pregão eletrônico, haja vista a 

necessidade de retificar o item 4.3.1.3. Os laudos apresentados no certame deverão estar dentro do prazo 

de validade na entrega da documentação para análise técnica das amostras e deverão ser emitidos por 

laboratório certificado (NUTEC). 

6 - O deferimento do adiamento da sessão de licitação para a próxima data disponível após o prazo 

condizente a ser concedido para as adequações a serem realizadas pelo impugnante, sob pena de 

tom das das medidas cabíveis para discussão das questões aqui trazidas. 
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7 - Pr fim, caso presente recurso não seja revisto, será de imediato enviado copias e os procedirne 

adota *os ao MINISTERIO PUBLICO, para que possa ser instaurado possíveis irregularidades, que fere 

princutio da competitividade e demais normas que regem a administração pública. 

8 - sue se que não havendo acamamento dos argumentos ora apresentados, encaminhar-se-á, a e 

peça ;os órgãos de fiscalização e controle, qual seja, Ministério Público, Procuradoria a dos Crimes Contra 

a Ad inistração Pública PROCAP, Tribunal de Contas do Estado, 9, à Controladoria Geral do Município, 

diant: de flagrante Ilegalidade praticada no processo licitatório, 

Rubrica 

s em que pede e espera deferimento. 

s Termos, 

Deferimento 

, 08 de janeiro de 2024. 

Antônio Emanuel AraúJo de Oliveira 

OAB-CE 20.528 

Francisco Edmilson Alves Araújo Filho 

OAB-CE 27.970 
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